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rNDrcAÇÀo N" lr*+ , DE 2022DE
DÉ EL

cÂulnr
(Proponente: Comissiro Especial de Revisào de Lers)

- le S€cretário

Excelenússimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICAN1OS nos termos que regem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expedrente ao r'erlhor I-uiz Emesto Meyer Pereba, Secretário Municipal de

Cultura de Cascar.el, e a senhora l,iura'I{,rssi Leite, Procuradora Geral do Murucípio, com a

minuta do Proieto de Lei que.insritui o Calendário Oficial de Eventos do município de

Cascavel, (anexo), bem corrro \J.irrtrta de Àlteração do Códrgo de Posturas (anexo). E,
solicitar, que informe a esta Comissào, se e-riste interesse por paÍte do Poder Executivo em
institun' o Calendário Oficial de }:ventos, com datas que 1â foram aprovadas e não se

executaram efetivamente, bem como adequar a Código de Postutas, Ílo que tange a

denomrnação de ptóprios públicos.

E, a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 25 de agostc: de 2022.

.'"*.'"'"'.,

Josias de
Vereadora /Republicanos Vereadot/MDB

cid elepar

Justrltcação

Â presente indicaçào tem por escopo, encaminhat a Secretaria de Cultura e Procuradoria de

Cascar.,el minuta do Projcto dc Lei que insutú o Calendário Oficial de Eventos do município de

Cascavel, (anexo), bem como Nlinuta <le Âlteraçào do Código de Posturas (anexo). E, soücitar, que
informe a esta Comissào, se existe interesse por parte do Poder Executivo em institutr o Calendário
Oficial de Eventos, com datas que 1â foram aprovadas e não se executaram efetivamente, bem como
adequar a Códtgo de Posturas, no que tange a denomrnação de próprios públicos.
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Instjtuída pelo Ato da Presidência n" 33/2021,, em atendimento ao Requedmento Ír"
1.1.9/2021, a Comissão Especial de Revisão, efetuou o levantamento e estudou as leis existentes em
Cascar.el que úatam da criação de datas comemorativas e as que dão nomes às ruas, praçâs e ptédios
púbhcos.

O ob)euvo do presente, é criar um procedimento paÍa garantk maior efetividade na
aplicação, de modo que todas elas saiam do papel e/ou sejam revogadas âs que se toÍnaÍam inócuas,
bem como ajustar melhores cntérios para denomrnaçào de próprios públicos. Âté o ano de 2021, mars
de 500 leis que nomeia próprios públicos e logradouros foram aprovadas. Mútas delas, nominando
pessoas sem clualquer relação com nosso município.

Em relação ao calendârro of,rcial, se fzz rmprescindível a sua instituição em nosso município,
pois até o rromento as datas comernorativas estào sendo criadas pelo legislativo, com a aptovação de

diversas leis e supostamente inseridas no calendário oÍicial que teoricameÍrte não existe.
A vista disso, esperâmos, pois, contar com a especial atenção de Vossas Excelências pata

atendimento dessa sohcitação.
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PROJE',I',O DE, LE,I N" ,DF.2022

Âlteta a Lei no 6.706, de 20 de março de 201.7, "Dispõe
sobre o Código de Posturas do município de Cascavel -
PR e dá outÍas providências".

A. Càmara lv[unicipal de Cascavel, Estado do Par:;rrá. aprova;

Art. L" Esta Lei âcÍescentâ a alinea "d" ao inciso I e o parágrafo §3" ào aÍt. 124, da Lei

Nlunicipal n" 6.706, de 20 de maÍço de 201.7, com a segurnte rcdaçáo:

1'rt.1,24 .........

d) - que tenha relação direta com o próprio público indicado.

§3" Fica reservado ao Poder Público Municipal um peÍcentual de 50% (cinquenta por cento)
na escolha de nomes de ruas, paÍa novos empreendimentos e/ou loteamentos públicos ou privados
consttuídos no município de Cascavel.

Art. 20 Acrescenta os incisos VI e VII ao art. 125 dalei Municipal no 6.706, de 2017,corn a

segünte redação:

"Art. 125....

VI - com nome de pessoa que tenha sido condenada judicialmente por prática de crime
hediondo e/ou conduta prevista na Lei Fedetal no 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;

VII - que não mantenham perunência e/ou relevância com próprio rndicado.

Art. 30 Actescenta o art. 125-A á Lei Municipal n" 6.706, de 201.7, com a seguinte rcdação:

Art. 125 -A As drsposições contidas no inciso VII, do art.125 não se apücam a denominação

de bairros e logradouros.

Att. 4' Esta Lei entra em vigor na clata de sua publicação oÍicial

Palácro José Neves Formighieri, 70" aniversádo de Cascavel.
Cascavel, 23 de agosto de 2022.
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PROJETO DE LEI N" D82022.

Consolicla a Legislação Municipal referente a datas

comemorativas, eventos e feriados do Município de
Cascavel, e dá outras providências.

A Cârnara Municipal de Cascavel, E,stado do Paraná, aprova:

Art. 10 Fica instituído o Calendário Oficial de Eventos clo Nlunicípio de Cascavel,
consoliclando a legislaçào municipal referente a todas as datas comemorativAs, eventos e feriados.

Art. 2" O Poder Executivo Municipal organizará e pubücará, a cada ano, o calendário
oficial de eventos, no qual constará todos os acc»ntecimentos, eventos culturais, artísticos, esportivos, de
Iazer e datas comemorativas, instituídos por lei, ao qual será dada publicidade até o dia 30 de novembro
de cacla ano, relacionando os eventos que serão realizados de 1" de janeiro a 31 de dezembro do ano
seguinte.

Paúgrafct único. O acesso ao calendário oficial cle eventos será disponibilizado no portal
elctrônico do Município dc Cascavel,

Art. 3" Para os eventos serem inclusos no Calendário Oficial do Município, deverão
cumprir cumulativamente os scguintes requisitos:

I- Abrangência, relevância e interesse do Município;

II- Realização por 3 (três) edições consecutivas.

§ 1" Para os fins do disposto no inciso I, considera-se de abrangência, televância e

interesse do Nlunicípio de Cascavel (PR) os eventos co)a rcalízação celebrem datas comemorativas,
promovâm e\rentos culturais, artísricos e esportivos que alcancem a população em geral, bem como
promovam o desenvolvimento socioeconômico de todo o Município.

§ 2" Scrão excluídos do calendário oficial os eventos que não forem realizados por 02
(dois) anos consecuti\ros, ressalvados os casos em que iss<.r se der por motivos de força maior,
devidamente j usti ficados por seu or ganizador.

Art. 4o T<rc1«rs os eventos constântes no Calendário Oficial do Município cleverão utllizar
o brasão tk> lvlunicípio, quanclo de sua divulgação, e deverão exibir o número cla lei, a descrição do
cvento c data ou pcríodo dc rcaü,zação.

Art. 5" Serão incluídas ao calendário OÍrcial de Eventc,rs do Município de Cascavel as

datas cornemoÍativas e eventos contidos no Ânexo I desta lei.

§1" As dispcisições contidas no capat deste artigo não se aplicarão aos feriados.
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§2' Âs datas comemorativas instituídas por leis municipais, não contidas flo anexo tr desta
I-ei, terão assegurada sua divulgação em site oficial do município.

Palácio José Neves Formighieri, 69o aniversário de Caseavcl.
Cascavel, ..... de .....". de 2022,

Justificativa:
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